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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 14 do Regimento
Interno,  requeiro seja oficiado ao Secretário de Estado da Educação que solicite que responda ao
seguinte, sobre a penosa situação de professores com contrato temporário - Categoria O, que trabalham
em presídios:
 
1. As aulas do projeto educacional oferecido aos presos nas penitenciárias estaduais são oferecidas
apenas aos professores Categoria O?
 
2.  Se  há  professores  titulares  neste  projeto,  os  mesmos direitos  e  benefícios  são  conferidos  aos
contratados temporários?
 
3. Por que esses contratados temporários não recebem adicional de periculosidade?
 
4. Por que esses professores contratados temporários não recebem adicional de insalubridade?
 
5. Por que esses professores contratados temporários não recebem o Adicional de Local de Exercício?
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Mais uma vez a Secretaria de Educação utiliza de artifícios de exploração do trabalho de categorias com
vínculos mais frágeis. Não bastasse o medo constante de serem dispensados e a cruel avaliação 360,
que impõe um "calaboquismo" total, que faz com que os contratados temporários se quedem silentes e
sem direito a críticas, há também a exploração de uma mão-de-obra mais barata, com negação de
direitos que outros professores efetivos têm.
 
 
 
Neste sentido, nosso Requerimento de Informação busca respostas para mais este descalabro da pasta,
além de chamar a atenção para isso buscando que, assim, a situação terrivelmente injusta possa ser
corrigida.
 
 
 
 

Carlos Giannazi
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